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Data da 
Apresentação: 

11/05/2011 

 

Ementa: Altera a redação do parágrafo único do art. 13 do Decreto-Lei nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967, para autorizar a veiculação de 
publicidade comercial na programação das emissoras de 
televisão educativa, limitada a 15% do tempo total destinado à 
programação dessas emissoras. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura;  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 25/05/2011 
 

 


